
CORDÉLIO PROCÓPIO 
PREFEITURA 

PROJETO DE LEI Nº 56/2021 
Data: 22/02/2021 

SÚMULA: Abre Créd ito Adicional Especial no valor de até 

R$ 76.8 10,00 (setenta e se is mi l, o itocentos e dez reais) no 
exercício finance iro de 202 1. 

AMIN JOSÉ 1-IANNOUCHE, Prefeito do Município de Comé lio 
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por le i, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Munic ipa l aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte, 

LEI: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Geral do Município do exerc1c10 
financeiro de 2021, Créd ito Adicional Especial no valor de até R$ 6.810,00 (setenta e seis mil, 
oitocentos e dez reais) na seguinte dotação: 

O rgão: 06 - Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: O 1 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Su b função: 30 1 - Atenção Básica 
Programa: 07 - Promoção da Sa úde 

Projeto: 2.335 - INFORMATIZA - APS 
Elemento Despesa Recurso Valor 

3 .3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 3494 76.810,00 
Jurídica 

Soma 76.810,00 
Art. 2° - Os recursos necessários para as aplicações apresentadas no 

artigo anterior tem origem de s uperáv it financeiro. 

Art. 3º - Fica alterado o Anexo 2 - Demonstrativo das Ações da Lei nº 
74/17, de 28/08/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianua l do Município de Cornélio Procópio para o 
Quadriênio de 20 18-2021 com a inclusão de mela no Órgão: 

Órgão: 
Unidade: 
Fu nção: 
Subfunção: 
Programa: 

Pro·eto: 

06 - Fundo Municipa l de Saúde 
O 1 - Fundo Muni cipa l de Saúde 
l O - Saúde 
301 - Atenção Básica 
07 - Promoção da Saúde 

2.335- INFORMATIZA-APS 
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Metas 
Produtos Unid. Recursos -

Ação Descrição d a Ação Se rviços Fonte Med. R$ 

Vinculados L ivres Tota l 

2.335 1 n fo rmatiza - APS Serviços 3494 Pessoas 76.81 0,00 - 76.810,00 

SUBTOTAL 76.10,00 - 76.10,00 
Ar t. 4° - Fica inc lu ído ao Anexo I - Programas e Metas, da Lei nº 

465/20 19, de 22/06/2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 202 1, a meta no Órgão: 

Ó rgão: 
Unidade: 
Função: 
Sub função: 
Programa: 

Projeto: 

Ação 

2.335 

06 - Fundo Municipa l de Saúde 
OI - Fundo Municipa l de Saúde 
1 O - Saúde 
30 1 -Atenção Básica 
07 - Promoção da Saúde 

2.335 - INFO RMATIZA - APS 

Descrição da Ação Executor Produtos/ 
Serviços 

In formatiza - APS Municí pio Serviços 

Fonte Valor 

3494 76.8 10,00 
SOMA 76.810,00 

Art. 5º. 
revogando-se as disposições em contrár o. 

vigor na data de sua aprovação, 

Gabinete d o Prefeito, 22 feve reiro de 2021. 

Sueli Cecília T eodoro Vitório 
Diretora do Depa1t amento de Con tab ilidade 
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PROCÓPIO 
PREFE ITURA 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 56/2021 

Excelentíssimo Senh or Presidente da Câmara de Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação e aprovação dos nobres vereadores dessa Casa 

Legislativa, o Projeto de Lei referente à abenura de Crédito Ad ic iona l Especia l no Orçamento 
Geral do Município . 

O Orçamento anua l é produto de um processo de planej amento que incorpora as 
intenções e as prioridades da coletividade. Entretanto, no decorrer do exercício fi nanceiro, há 
necessidade de efetuar ajustes orçamentári os quer seja pela inclusão ele novas despesas, quer 
seja para reforçar àquelas com saldos insuficientes na Lei cio Orçamento. Assim, para garantir 
estes ajustes ao orçamento du rante s ua execução, a Lei 4.320 de 17 de março de 1964, em seu 
artigo 40, prevê o di spositivo lega l denominado "créd ito adic ional" . 

Créd itos ad ic ionais são autorizações de despesas não computadas ou insufic ientemente 
dotadas na Lei de O rçamento, permitem, na realidade, o reforço e a abertura de novas dotações 
para aj ustar o orçamento aos o bjetivos a serem at ing idos pelo Governo . 

Cons iderando a Consti tuição Federa l trata do referido tema no capítu lo denom inado 
"F inanças Públicas", o nde, ao longo dos arts. 165 e 167 e incisos, aborda os créd itos 

ad ic ionais. 
Considerando o Art. 43, §2º entende-se por superávit fi nanceiro a d iferença positiva 

entre o ativo fi nanceiro e o pass ivo fin anceiro, conj ugando-se, a inda, os sa ldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operações de credito a e les v inculadas. 

Cons iderando a Porta ria 2.983 de 11 de novembro de 20 19, que Institui o Programa de 
Apoio à Informatização e Q ua lificação dos Dados da Atenção Primária à Saúde - In formatiza 
APS, por me io da a lteração das Portarias de Consolidação nº 5/GM/MS e nº 6/GM/MS, de 28 
de setem bro de 20 1 7. 

Cons iderando o Layout S lM/AM 202 1 do Tribuna l de Contas do Estado do Paraná 
que d ispões sobre as regras para o fechamento da prestação de contas mensal, determina as 

regras de apuração do superáv it fin anceiro para inc lusão na Le i Orçamentá ria. 
O presente Projeto de Lei abre a fonte de recurso da ação 2.335 - INFORMATIZA -

APS, visando a melhoria da informatização e da qualificação dos dados na Atenção Primária, 
através de s istema de prontuário e letr' co no mbientes de atendi mento direto ao cidadão, 
devidamente preenchido a cada atend i 1 1to e com JV io adequado de dados ao M inistério da 

Saúde, de acordo com os requ is itos de 1· os na orm v igentes 
Ass im, contamos com Vos as - xce 1c ias para aprovação do presente 

projeto em regime de urgência. 

Atenciosamente 
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